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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE ADITAMENTO, que se faz ao Contrato  Nº 079/17 
celebrado com fundamento no art. 65, inciso I, b,§ 1º, da Lei Federal 
nº 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
SDL ELETRO ELETRONICA LTDA EPP. PROCESSO: nº 17.375-
9/17. ASSINATURA: 27/06/19. VALOR TOTAL ESTIMATIVO: R$ 
6.809,94. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE MICROCOMPUTADORES E NOTEBOOK´S COM SISTEMA 
OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS PROFESSIONAL 64 BITS, 
EM PORTUGUÊS (BRASIL) E SOFTWARE MICROSOFT OFFICE, 
ÚLTIMAS VERSÕES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA UNIDADE 
DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 160/17. ASSUNTO: Acréscimos ao objeto do contrato. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE ADITAMENTO II E RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao 
Contrato  Nº 026/18 celebrado com fundamento no art. 65, I, b e § 1º, 
da Lei Federal nº 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: SDL ELETRO ELETRONICA LTDA EPP. PROCESSO: 
nº 33.877-4/17. ASSINATURA: 27/06/19. VALOR TOTAL ESTIMATIVO: 
R$ 196.900,00. OBJETO: LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES 
E NOTEBOOKS COM SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT 
WINDOWS PROFESSIONAL 64 BITS, EM PORTUGUÊS (BRASIL) 
E SOFTWARE MICROSOFT OFFICE, ÚLTIMAS VERSÕES, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
357/17. ASSUNTO: Acréscimo ao objeto do contrato. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato  Nº 100/17 
celebrado com fundamento no art. 57, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
ZIGUIA ENGENHARIA LTDA. PROCESSO: nº 27.570-3/17. 
ASSINATURA: 27/06/19.  OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA EM ENGENHARIA COMPREENDENDO A 
COORDENAÇÃO/ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS E 
ECONÔMICO-FINANCEIROS, DESTINADOS A ORIENTAR AS FASES 
DE IMPLEMENTAÇÃO DE UMA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA(PPP)
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E MANEJO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. MODALIDADE: CONVITE-
OBRAS nº 5/17. ASSUNTO: Prorrogado por 06 (seis) meses com 
posterior interrupção da execução.
 
EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 17671/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: V.S COSTA & CIA LTDA VALOR TOTAL R$ 
1470,00 OBJETO: AQUIS. NEGATOSCÓPIO, DESFIBRILADOR E 
OUTROS - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO 
DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 274/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 17672/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DC HEART DESFIBRILADORES E SISTEMAS 
MEDICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 69160,00 OBJETO: AQUIS. 
NEGATOSCÓPIO, DESFIBRILADOR E OUTROS - UGPS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 274/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 17673/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI EPP 
VALOR TOTAL R$ 40800,00 OBJETO: AQUIS. NEGATOSCÓPIO, 
DESFIBRILADOR E OUTROS - UGPS DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 274/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 17674/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: MORIMED COMERCIAL EIRELI EPP 
VALOR TOTAL R$ 18500,00 OBJETO: AQUIS. NEGATOSCÓPIO, 
DESFIBRILADOR E OUTROS - UGPS DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 274/2018.
EXTRATO DE EMPENHO

EMPENHO Nº 17676/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: MEDLU COM. IMP. EXP. E DISTRIBUICAO 
LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 1481,94 OBJETO: AQUIS. 
NEGATOSCÓPIO, DESFIBRILADOR E OUTROS - UGPS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 274/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 17676/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: MEDLU COM. IMP. EXP. E DISTRIBUICAO 
LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 1481,94 OBJETO: AQUIS. 
NEGATOSCÓPIO, DESFIBRILADOR E OUTROS - UGPS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 274/2018.
EXTRATO DE EMPENHO

EMPENHO Nº 18882/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO 
DE MATERIAIS MEDIC VALOR TOTAL R$ 2749,89 OBJETO: AQUIS. 
NEGATOSCÓPIO, DESFIBRILADOR E OUTROS - UGPS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 274/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18883/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: MEDLU COM. IMP. EXP. E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 996,96 OBJETO: AQUIS. 
NEGATOSCÓPIO, DESFIBRILADOR E OUTROS - UGPS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 274/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18939/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL 
R$ 1062,50 OBJETO: FITA ISOLANTE PLASTICA, ARMAÇÃO TIPO 
PRESS BOW E OUTROS - UG DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL 
DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 145/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18954/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
VALOR TOTAL R$ 214,81 OBJETO: PS SEGURO VEÍCULO - UGPS 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 
1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 
COMPRA DIRETA Nº 1440/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18940/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: INOVACOES RAFAELLI CONSTRUCAO LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 444,00 OBJETO: FITA ISOLANTE PLASTICA, 
ARMAÇÃO TIPO PRESS BOW E OUTROS - UG DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18941/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: INOVACOES RAFAELLI CONSTRUCAO LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 4750,00 OBJETO: FITA ISOLANTE PLASTICA, 
ARMAÇÃO TIPO PRESS BOW E OUTROS - UG DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18942/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: INTERTUBO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA ME. VALOR TOTAL R$ 15000,00 OBJETO: FITA 
ISOLANTE PLASTICA, ARMAÇÃO TIPO PRESS BOW E OUTROS 
- UG DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E 
TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - 
MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
145/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18943/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JORGE ORLANDO PETRAS ME VALOR TOTAL 
R$ 7000,00 OBJETO: FITA ISOLANTE PLASTICA, ARMAÇÃO TIPO 
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PRESS BOW E OUTROS - UG DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL 
DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 145/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18944/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: AUTOMEC COMERCIO VEICULOS 
NOVOS E USADOS LTDA. VALOR TOTAL R$ 1208600,00 OBJETO: 
MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA, PÁ CARREGDEIRA E OUTROS 
- UGISP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, CONVENIO: CEF/AQUISICAO DE 
MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS/UGISP PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 123/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18945/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: AUTOMEC COMERCIO VEICULOS 
NOVOS E USADOS LTDA. VALOR TOTAL R$ 196000,00 OBJETO: 
MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA, PÁ CARREGDEIRA E OUTROS 
- UGISP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, CONVENIO: CEF/AQUISICAO DE 
MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS/UGISP PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 123/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18946/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA VALOR 
TOTAL R$ 1914700,00 OBJETO: MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA, 
PÁ CARREGDEIRA E OUTROS - UGISP DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS, CONVENIO: CEF/
AQUISICAO DE MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS/UGISP PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 123/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18947/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA VALOR 
TOTAL R$ 484900,00 OBJETO: MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA, 
PÁ CARREGDEIRA E OUTROS - UGISP DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS, CONVENIO: CEF/
AQUISICAO DE MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS/UGISP PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 123/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18948/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: FRECOM LOCACAO DE EQUIPAMENTOS 
E SERVIÇOS LTDA VALOR TOTAL R$ 539000,00 OBJETO: 
MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA, PÁ CARREGDEIRA E OUTROS 
- UGISP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, CONVENIO: CEF/AQUISICAO DE 
MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS/UGISP PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 123/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18951/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CREMER S/A VALOR TOTAL R$ 5850,00 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SONDA URETRAL - UGPS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 COMPRA DIRETA Nº 1438/2019.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 28 de junho de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO nº 044/2019 – Fornecimento de areia média 
lavada, areia grossa lavada e outros sob o Sistema de Registro de 
Preços.

Processo n.º 5.482-3/2019

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
de habilitação, realização de diligência, solicitação de descontos, 
manifestação da Unidade de Gestão de Governo e Finanças acerca 
da qualificação financeira e, considerando que não houve intenção de 
recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

I – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo, por ofertarem 
preços para a cota reservada, 10% acima do valor da cota principal, 
desatendendo a cláusula 7.2.1. “a” do Edital.

Empresa Itens
Rodobrito Transporte de Carga Ltda. EPP 05
A&J Empreendimentos Comerciais Ltda. EPP 05

Elisângela de Fátima Azanha EPP 05
AA Pedra Bruta Com. Materiais para Construção Ltda.ME 05

II– ADJUDICAR o objeto desta licitação às empresas abaixo, por 
atenderem às exigências do Edital e ofertarem os menores preços, 
dentre as classificadas:
Empresas Itens 
AA Pedra Bruta Com. Materiais para 
Construção Ltda.ME

01, 02, 03, 04, 06, 07, 
08 e 09 – cota principal
01, 02, 03, 04, 06, 07 e 
08 – cota reservada

 Tavares Pinheiro Industrial Ltda. 05 – cotas principal e 
reservada

A&J Empreendimentos Comerciais Ltda. EPP 09 – cota reservada

José Maria Bueno
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 27/06/2019

PREGÃO ELETRÔNICO PE 103/19 – Aquisição de fita plástica 
polietileno, zebrada, caderno brochura, capa dura e outros, destinados à 
Unidade de Gestão de Educação.     

Processo nº. 12.251-3/19
Face ao que consta dos autos, após análise do documento apresentado, 
da análise técnica das amostras e catálogos pela Unidade de Gestão 
de Educação, solicitação de redução de preços e considerando que não 
houve intenção de recurso no prazo legal concedido, RESOLVEMOS:

I – Desclassificar as propostas das empresas abaixo discriminadas, por 
desatender ao item 5.1 do Anexo I, deixando de apresentar catálogo e/o 
ficha técnica dos produtos ofertados: 
-  Dalen Suprimentos Para Informática e Papelaria Eireli EPP (itens 02, 
04 e 24 – cota principal e reservada); 
- Tupiratins Materiais Escolares Eireli (itens 15 e 19 e 24 – cota principal 
e reservada);
- Papelic Comércio Atacadista de Artigos de Papelaria Eireli EPP (item 
19 – cota reservada);
- Hopemix Suprimentos e Serviços Ltda. EPP (item 24 – cota principal 
e reservada).

II – Desclassificar a proposta de preços da empresa Dalen Suprimentos 
para Informática e Papelaria Eireli EPP, no item 19 – cota principal e 
reservada, por ofertar produto em desacordo do solicitado.

III – Inabilitar as empresas abaixo, por desatender ao item 9 do edital, 
deixando de apresentar os documentos no prazo legal concedido:  
- Orla Distribuidora de Produtos Eireli (item 15 – cota principal); 
- Rivaldo Valério Neto EPP (item 15 – cota reservada); 
- New Ribe Comercial Eireli Me (itens 19 – cota principal e 24 – cota 
principal e reservada);

IV – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, por 
apresentarem os menores preços e atenderem às exigências do edital, 
inclusive quanto aos requisitos de habilitação.

- Di Blasio & Cia Ltda. ME: (itens 01 e 23 - cota principal e reservada);
- Tupiratins Materiais Escolares Eireli ME: (itens 02, 07, 12 e 22 – cota 
principal e reservada; 16 – cota reservada); 
- Ana Valéria Tonelotto EPP: (itens 03, 05, 11 e 19 – cota principal e 
reservada);
- Slim Suprimentos Ltda. EPP: (itens 04, 08, 10, 14 e 17 – cota principal 
e reservada; 06 – cota reservada; 15 – cota principal);
- Papelaria Orly Ltda. ME: (itens 06 – cota principal; 09 e 18 – cota 
principal e reservada);
- J. Gomes Brinquedo ME (item 13 – cota principal e reservada);
- Legend Comércio e Serviços Empresarial Eireli: (item 15 – cota 
reservada e 24 – cota principal e reservada);
- Ricardo Gonçalves Itapira ME (item 16 – cota principal);
- Hopemix Suprimentos e Serviços Ltda. EPP: (itens 20 e 21 – cota 
principal e reservada).

ÉRIKA MELATO FRARE ROVERI
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 27 de junho de 2019

Pregão Eletrônico nº 151/19 – Fornecimento de medicamentos 
(cumarina, bevacizumab, sunitinibe, maleato e outros), para atendimento 
a Mandados Judiciais, sob o Sistema de Registro de Preços. Processo 
Administrativo nº 17.783-0/2019

ADMINISTRAÇÃO
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Face ao que consta dos autos, após análise da documentação de 
habilitação e, considerando que não houve intenção de recurso no prazo 
concedido RESOLVEMOS:

I – DESCLASSIFICAR a proposta da empresa PROVIP DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA EPP, item 06 (cota reservada), nos termos do item 
7.2.1. “a” do Edital, por apresentar valor superior a 10% em relação ao 
menor valor final da  cota principal;

II – Declarar deserto os itens 09 e 11 (cotas reservadas) devido a 
ausência de proposta; 
III – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, 
por atenderem às exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos 
de habilitação: 

INTERLAB FARMACEUTICA LTDA: Itens 01 e 05 (cotas principais e 
reservadas);
ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
E ONCOLOGICOS LTDA: Itens 02, 03, 08 e 10 (cotas principais e 
reservadas);
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA: Item 04 (cota principal e reservada);
DAKFILM COMERCIAL LTDA: Item 06 (cota principal e reservada); 
PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA EPP: Item 07;
 CM HOSPITALAR S.A.: Itens 09 e 11 (cotas principais);  
 HOSPLOG COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: Item 
12 (cota principal e reservada).  

GUILHERME MARIN POCHOPIEN
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 28 de junho de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO nº 152/2019 – Fornecimento de leite em pó 
modificado para crianças a partir de 01 ano de idade e fórmula infantil em 
pó para lactentes de 0 a 06 meses de idade, sob o Sistema de Registro 
de Preços.

Processo nº 17.961-2/2019

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação de 
habilitação, manifestação da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde acerca da marca ofertada e amostra, oferta de descontos e, 
considerando que não houve intenção de recurso no prazo concedido, 
RESOLVEMOS:

I – ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa abaixo por e atender 
às exigências do Edital e ofertar o menor preço, dentre as empresas 
classificadas.

- LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL EIRELI - EPP: itens 01 e 02 – cotas principal 
e reservada.

  José Maria Bueno
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 1º de julho de 2019

Pregão Eletrônico nº 108/18 – Aquisição de torneira para lavatório, reparo 
para válvula hydra, assento para vaso sanitário e outros.  Processo 
Administrativo nº 13.039-1/19 
 

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação de 
habilitação, da análise da Equipe de Agente de Qualidade acerca das 
fichas técnicas e, considerando que não houve intenção de recurso no 
prazo concedido RESOLVEMOS:

I – INABILITAR as empresas Kleber Zanotello-Me e Olimar Ind e Com 
de Metais Sanitários Ltda-Me, por não apresentar documentação de 
habilitação exigido no item 8 do edital no prazo legal concedido. 

II – DESCLASSIFICAR a proposta da empresa Rede Elétrica Brasil 
Ltda-Epp, no tocante ao item 14, por cotar produto com especificações 
divergentes das exigidas no Edital.
III – REVOGAR os itens 15, 17 e 18, devido valores ofertados estarem 
substancialmente acima do valor de referência.
IV – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, por 
atenderem às exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação e técnicos:

- O. B. DA CONCEIÇÃO HIDRÁULICA-ME: Itens 01, 19;
- INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA-EPP: Itens 02, 03, 04, 
07, 09, 11 e 21;
- REDE ELÉTRICA BRASIL LTDA-EPP.: Itens 05, 06, 08, 12 e 20;
- DI BLASIO E CIA LTDA-ME: Itens 10, 13, 14, 16. 
  
  

ELIZÂNGELA AP. EFIGÊNIO
Pregoeira

ATO DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE OBRAS PRESENCIAL Nº 010/2019 – Contratação de 
empresa especializada para execução de obra de aplicação de pintura 
em verniz (anti chamas), no Teatro Polytheama, localizado na Rua 
Barão de Jundiaí, nº 178 – Centro, nesta cidade. 

Processo Administrativo nº 20.773-6/2019.

A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, reunida nesta data e;
Considerando a análise técnica da Unidade de Gestão de Infraestrutura 
e Serviços Públicos constante dos autos, às fls. 296/297;

RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR a proposta da empresa RW ENGENHARIA 
EIRELI EPP., por apresentar valor superior ao do orçamento básico do 
Munícipio de Jundiaí, desatendendo o disposto no item 6.2.1. do Edital.

II - CLASSIFICAR as empresas abaixo:

EMPRESA PROPOSTA

1º João Paulo Rallo Nunes R$175.529,62

2º Q7 Engenharia e Construção Ltda. EPP R$ 
227.461,28

- Adjudicar o objeto desta licitação a favor da empresa JOÃO PAULO 
RALLO NUNES, por apresentar o menor preço e atender às exigências 
do Edital.

Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias uteis para interposição de 
recursos, a contar da data de publicação.

Jundiaí, 01 de julho de 2019.

Emily Scapinelli Vaz
Presidente da CMHJL

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Face ao que consta dos autos, HOMOLOGAMOS o Pregão Eletrônico 
nº 089/19, para aquisição de pneus para caminhão/ônibus comum 
borrachudo, liso, radial e pneu para van utilitário radial, destinados à 
Unidade de Gestão de Educação, com base na adjudicação publicada 
na Imprensa Oficial do Município em 28/06/19, conforme processo nº 
10.324-0/19, às empresas abaixo:

- Na Ativa Comercial Eireli Epp: itens 01 e 02 ..........................................
.......................................R$ 4.581,64;

- VWM Comércio de Pneus Ltda Epp: item 04 .........................................
........................................R$ 2.320,00.

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2019 – Aquisição de tiras para 
B-HCG, destinados à Unidade de Gestão da Promoção da Saúde. 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo administrativo 
nº 20159-8/2019.
-QUALYLAB PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA, 
item 01 (R$ 5.720,00).

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde.

EDITAL DE CANCELAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 244/18 – Fornecimento de medicamentos 

ADMINISTRAÇÃO
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(clozapina 100mg, aminoácidos + análogos e outros).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28.589-0/2018

TIAGO TEXERA, Gestor da Unidade de Promoção da Saúde da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando a previsão contida no artigo 16, II, do Decreto nº 26.851, de 
21 de março de 2017 e sua alteração, fica cancelado o preço registrado 
da empresa ISMED FARMACÊUTICA EIRELI EPP referente ao item 16 - 
Colecalciferol 200UI/gotas – frasco 20ml – marca Vidora -  cota principal 
e reservada, relativo ao Pregão Eletrônico acima mencionado, conforme 
elementos contidos nos autos.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

Jundiaí, 24 de junho de 2019.

(TIAGO TEXERA)

ADMINISTRAÇÃO

DAE
Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas da 

DAE S/A – Água e Esgoto

Ficam convocados os Senhores Acionistas da DAE S/A – Água e Esgoto, 
a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 
04 de julho de 2019, às 14 horas e 30 minutos, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Jundiaí, acionista majoritária da DAE S/A - Água e Esgoto, 
na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, situada à
Avenida da Liberdade, s/n, Jd. Botânico, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ORDEM DO DIA:

1) Eleger os membros do Comitê de Elegibilidade.

Jundiaí, 25 de junho de 2019.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI
Presidente do Conselho de Administração

Extrato de Apostilamento

Licitação: Pregão Presencial nº 002/2019 – Processo nº 017/2019 - 
Contrato nº 008/2019
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: R. A. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS 
LTDA
Apostilamento aprovado em 14/06/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS ETANOL, GASOLINA E DIE-
SEL, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DA DAE S. A. 
2º Apostilamento que se faz ao contrato nº 008/2019 para reequilíbrio 
econômico financeiro/atualização de valores: ETANOL de R$ 2,502 para 
R$ 2,587, GASOLINA de R$ 3,865 para R$ 4,140 e DIESEL de R$ 3,182 
para 3,361.

26/06/2019
Armando Mietto Junior

Diretor Administrativo

PORTARIA N.º 047, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
EVANDRO BIANCARELLI, DIRETOR SUPERINTENDENTE DE GO-
VERNANÇA da DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribui-
ções legais, 

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão de Sindicância Administrativa, 
encarregada de apurar os fatos narrados no protocolado N.º 2.172-
3/2019, composta pelos seguintes servidores: 
 
Marcelo da Costa Felipe ...................................................Presidente
Israel Luiz da Silva ..................................................................Membro
Karina Tiemi Saito ...................................................................Membro
Maria Aparecida Rodrigues Mazzola ...................................Membro
Rodnei dos Santos ................... Membro Representante do Sindicato

Artigo 2º - Designa ainda a servidora Karina Tiemi Saito para secretariar 
a referida comissão.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EVANDRO BIANCARELLI
Diretor Superintendente de Governança

DAE

PROMOÇÃO DA SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - COMUS

Resolução nº. 07, de 25 de junho de 2.019.

“Dispõe sobre aprovações e decisões diversas, abaixo discriminadas”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Jundiaí, com base em 
suas atribuições conferidas pela Lei nº 7.785, de 02 de dezembro de 
2011, Lei nº 6.117, de 12 de setembro de 2003 e Lei nº 5.322/99, de 11 
de novembro de 1999, e, de acordo com seu Regimento Interno, pro-
mulgado através do Decreto nº 19.474, de 22 de janeiro de 2004, em 
sua 183ª reunião ordinária, realizada no dia 25 de junho de 2019,

RESOLVE:

1. Aprovar por unanimidade a alteração do quadro estimado de aplica-
ção dos recursos do Plano de Trabalho do convênio nº 04/2018 com a 
Entidade BEM TE VI.
2. Aprovar por unanimidade a prorrogação por 12 meses do convênio nº 
06/2018 com o GRENDACC, de assistência às crianças e adolescentes 
em especialidades pediátricas.
3. Aprovar por unanimidade o aditamento do convênio nº 02/2018 com o 
Centro de Reabilitação Jundiaí – CRJ, referente Emenda Parlamentar, 
com inicio a partir do repasse do recurso financeiro ao Fundo Municipal 
de Saúde, e, a inclusão no Plano de Trabalho dos serviços de Disfagia 
e Distúrbios Têmporo Mandibulares, a partir de 01/07/2019. 
4.  Aprovar por unanimidade o aditamento do convênio nº 05/2018 com 
a ATEAL, referente Emenda Parlamentar, com início a partir do repasse 
do recurso financeiro ao Fundo Municipal de Saúde.
5. Aprovar a prorrogação por seis meses do convênio nº 03/2014, para 
conclusão da reforma do telhado do Hospital São Vicente de Paulo.
6. Aprovar por unanimidade a prorrogação por 12 meses do convênio 
nº 16/2015 com o Instituto Luiz Braille, referente ao serviço de Reabili-
tação.
7. Aprovar a prorrogação por 03 meses do convênio nº 15/2015 com o 
Instituto Luiz Braille, referente ao serviço de Oftalmologia.

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e Presidente do 

COMUS

EDITAL Nº 334, DE 01 DE JULHO DE 2019

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

Comunica o deferimento de Solicitação de Avaliação de Projetos – Lau-
do Técnico de Avaliação LTA, em atendimento ao Anexo I da Portaria 
CVS 15, de 26 de Dezembro de 2002.

Nº LTA: 024/2019
Data Deferimento: 27/06/2019 
Razão Social: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A
C.N.P.J.: 61.186.888/0065-58
Endereço: Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, s/n – km 65,5 – 
Jardim Tannus – Jundiaí - SP
CEP: 13212-240
Tipo de Estabelecimento: FABRIL
Resp. Legal: ANTÔNIO VINÍCIUS PINHEIRO NETTO
Resp. Téc.: Projeto: JULIANA ALINE DAHMER
Crea/SP nº: 5069996582

Adriana Swain Müller
Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 048/19
Processo nº 16.292-3/2019
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Cultura
Objeto: Locação de central telefônica tipo CPCT (Central Privada de 
Comutação Telefônica) de PABX, englobando instalações e manutenções 
preventivas e corretivas.
Face ao que consta dos autos, resolvemos ADJUDICAR o objeto desta 
licitação à empresa A. TELECAMP COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE TELEFONIA LTDA EPP, por ofertar o menor preço global e atender 
as exigências do Edital.
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PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  24/06/2019

00327/2019                     00327/2019
00326/2019                     00326/2019

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  24/06/2019
(1ª reunião)
00335/2019                     00335/2019
00328/2019                     00328/2019

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  24/06/2019

00339/2019                     00339/2019
00338/2019                     00338/2019
00336/2019                     00336/2019

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  26/06/2019
(1ª reunião)
00329/2019                     00329/2019
00323/2019                     00323/2019

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  26/06/2019

00331/2019                     00331/2019
00330/2019                     00330/2019

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  26/06/2019
(1ª reunião)
00342/2019                     00342/2019
00341/2019                     00341/2019
00340/2019                     00340/2019

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  28/06/2019

00332/2019                     00332/2019
00325/2019                     00325/2019
00324/2019                     00324/2019

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  28/06/2019
(1ª reunião)
00337/2019                     00337/2019
00334/2019                     00334/2019
00333/2019                     00333/2019

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  28/06/2019

00344/2019                     00344/2019
00343/2019                     00343/2019

MOBILIDADE E TRANSPORTE

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUMAS

RESOLUÇÃO Nº 136 DE 28 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre a recomposição da Comissão Disciplinar do 
Conselho Tutelar

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA de Jundiaí, criado pela Lei Municipal n° 4.326, de 22 
de março de 1994, alterada pela Lei Municipal n° 7.102 de 25 de 
julho de 2.008, pela Lei nº 7.224 de 19 de dezembro de 2.008, 
e pela Lei nº 8355 de 17 de Dezembro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais.

Considerando o quanto disposto no artigo 29 da Lei Municipal nº 
8.372/2014, alterado pela Lei Municipal nº 9.165/2019.

Considerando as indicações efetuadas pelas respectivas 
instâncias: Conselho Tutelar, Poder Executivo e CMDCA 
apresentadas durante Reunião Ordinária do dia 28 de Junho de 
2019.

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar a recomposição da Comissão Disciplinar dos 
Conselhos Tutelares, a seguir: 

I – Ana Claudia Pellaes Mondragon (titular) e Vanesca Peromingo 
Ribeiro (suplente) – Representantes do Conselho Tutelar;
II – Luis Augusto Zambon (titular) e Tales Victor Calegari da Silva 
(suplente) – Representantes do Poder Executivo;
III – Kelly Cristina Galbieri (titular) e Aloysio Alberto Queiroz 
Júnior (suplente)  – Representantes do CMDCA

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data da 
publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Jundiaí, 28 de Junho de 2019
 

Maria Carrara
Presidente do CMDCA de Jundiaí

EDITAL Nº 39, de 24 de Junho de 2019.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal n° 7.828/2012 e LC 499/2010 
e alterações, em face do que consta no Processo FUMAS nº 
537-9/2019:
  
FAZ SABER que foram concedidos adicionais por tempo de 
serviço aos servidores abaixo relacionados, nos seguintes 
termos, a saber : 

FEVEREIRO/2019
Nome                                              adicional tempo serviço
Lucilene de Jezus                                                15%
Dalva Pierobon Camargo                                    15%
Maria de Lourdes da Silva Tonini                        15% 
Camila Encarnação Correia                                 5%

MARÇO/2019
Nome                                               adicional tempo serviço
Daniel Bavaro                                                      15%
Ana Paula Johansen Ribeiro                               15%
Claudia Vieira de Souza                                      15%

MAIO/2019
Nome                                               adicional tempo serviço
Ronan Lencione Roque                                        5%
Wesley Chiquetto                                                15%
Silvia Helena Donizete de Lima                          15%

JUNHO/2019
Nome                                                adicional tempo serviço
Iraci Ouvidio Cunha                                             15%
Maria Aparecida Martins                                      10%

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente
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Republicado por conter incorreções 
DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

 
EDITAL Nº 241, DE 26 DE JUNHO DE 2019. 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio da Comissão Especial encarregada da fiscalização e supervisão da Seleção 
Competitiva Interna para a classe de SUBINSPETOR, nos termos do Processo nº 17.487-8/2019.............................. 
 
FAZ SABER que ficam excluídos da Seleção Competitiva Interna os candidatos conforme segue: 
 

COD. NOME SITUAÇÃO 
5523.01 JOVIANO FERREIRA GOMES Não atender os itens 3.3, 3.4 e 4.2 do Edital nº 185/2019 
5505.01 DURVAL FERNANDES ARAUJO Não atender o item 3.5 do Edital nº 185/2019 
3345.01 ESTELA REGINA LOPES DOS SANTOS Não atender o item 3.6 do Edital nº 185/2019 
1258.01 JOÃO VICENTE RODRIGUES Não atender o item 3.5 do Edital nº 185/2019 
2145.01 VANDERCI ALVES DE SOUZA Não atender o item 3.6 do Edital nº 185/2019 
892.01 HERALDO FIRMINO BATISTA Não atender o item 3.5 do Edital nº 185/2019 

19166.01 ROSELI DE FÁTIMA VIANA Não atender o item 3.4 do Edital nº 185/2019 
3350.01 ADRIANA APARECIDA DE CAMARGO Não atender o item 3.4 do Edital nº 185/2019 
5508.01 JERONIMO JOSE DE OLIVEIRA Não atender o item 3.4 do Edital nº 185/2019 
3196.01 SIDNEY FONSECA JUNIOR Não atender o item 3.4 do Edital nº 185/2019 
5489.01 SANDRO ROBERTO DINIZ Não atender o item 3.4 do Edital nº 185/2019 
3561.01 JOÃO BATISTA BUDA DE CAMARGO Não atender o item 3.3 do Edital nº 185/2019 

 
FAZ SABER FINALMENTE a nota obtida pelos candidatos, após analise dos documentos, conforme segue: 
 

CODIGO NOME DO SERVIDOR 13 11 MEDIA MEDALHA GD POS 
GD MEST DOT 

TOTAL 
TITULO 
 E AV. 

DATA 
ADMISSÃO TEMPO  

PONTO 
POR 

TEMPO 
NOTA 
FINAL 

5491.01 ADILSON CESARIO SATURNINO 8,76 8,69 1,75           1,75 24/04/1995 24,00 6 7,75 
13686.01 ADILSON VIEIRA DA COSTA 8,55 10 1,86           1,86 06/05/2002 17,00 4,25 6,11 
5482.01 AGNALDO ALVES DE OLIVEIRA ROSA 9,28 8,69 1,80   2       3,80 24/04/1995 24,00 6 9,80 
3534.01 AGUINALDO APARECIDO MORENO 9,52 9,79 1,93           1,93 13/04/1992 27,00 6,75 8,68 
3579.01 AILTON FERNANDES DE OLIVEIRA 8,15 9,45 1,76           1,76 14/04/1992 27,00 6,75 8,51 
5510.01 ALESSANDRO CARBONERI 10 10 2,00 1         3,00 24/04/1995 24,00 6 9,00 
3645.01 ALMIR REDUCINI COSTA 10 10 2,00           2,00 11/06/1992 26,00 6,5 8,50 

23283.01 AMANDA NUNES DA CUNHA 10 8,59 1,86   2       3,86 16/01/2012 7,00 1,75 5,61 
5483.01 ANDERSON SIQUEIRA FUGII 9,37 8,65 1,80     3     4,80 24/04/1995 24,00 6 10,80 
3589.01 ANTONIO DONIZETI DONA DOS SANTOS 10 9,49 1,95   2       3,95 24/04/1992 27,00 6,75 10,70 
5521.01 APARECIDO LUCIANI 9,60 9,96 1,96 1         2,96 24/04/1995 20,00 5 7,96 
3343.01 ARLETE LEITE 9,96 9,05 1,90 1         2,90 19/08/1991 27,00 6,75 9,65 
1983.01 BENEDITO JOAO LEME DO PRADO 8,17 9,01 1,72           1,72 22/05/1987 32,00 8 9,72 
5469.01 BRAULINO DA CUNHA FRANÇA 8,91 8,51 1,74           1,74 24/04/1995 24,00 6 7,74 
1794.01 CARLOS ROBERTO ALVES 10 8,91 1,89 1         2,89 24/06/1986 32,00 8 10,89 
5504.01 CESAR CESTAROLLI 9,52 9,22 1,87           1,87 24/04/1995 24,00 6 7,87 
3182.01 CICERO ALVES NETO 8,61 8,78 1,74           1,74 15/04/1991 28,00 7 8,74 
3181.01 CLAUDINEI GARCIA DOMINGUES 9,83 9,28 1,91 1         2,91 15/04/1991 28,00 7 9,91 
5512.01 CLAUDIO DE SOUZA 9,01 9,54 1,86 1   3     5,86 24/04/1995 24,00 6 11,86 
2339.01 CLAUDIO RIBEIRO DA MATTA 10 9,58 1,96 1         2,96 19/07/1988 30,00 7,5 10,46 
5518.01 DANIEL DA SILVA 10 8,91 1,89 1 2       4,89 24/04/1995 24,00 6 10,89 

13689.01 DANILO ANTONIO CORREA PINTO 9,79 8,29 1,81 1         2,81 06/05/2002 17,00 4,25 7,06 
5516.01 DARLEI ANTONIO 10 9,83 1,98   2       3,98 24/04/1995 24,00 6 9,98 

13691.01 DAVID FELIPE RIBEIRO 10 9,28 1,93           1,93 06/05/2002 17,00 4,25 6,18 
5497.01 DIOGENES TORQUETO SALAS JUNIOR 10 9,83 1,98 1   3     5,98 24/04/1995 24,00 6 11,98 
1799.06 DONIZETI APARECIDO SIQUEIRA 9.96 9,56 0,96           0,96 24/06/1986 32,00 8 8,96 

13685.01 EDINILSON ANTONIO 10 9,2 1,92           1,92 06/05/2002 17,00 4,25 6,17 
3573.01 EDMILSON BIGHETTO 8,97 8,95 1,79   2       3,79 13/04/1992 27,00 6,75 10,54 
3542.01 EDUARDO INACIO 9,09 8,06 1,72           1,72 13/04/1992 27,00 6,75 8,47 
3588.01 ELCIO ANTONIO DE JESUS 9,66 9,45 1,91           1,91 23/04/1992 27,00 6,75 8,66 
3535.01 ELISIO DE ANDRADE 9,73 8,86 1,86           1,86 13/04/1992 27,00 6,75 8,61 
5488.01 EMERSON PARILHA 8,63 8,88 1,75           1,75 24/04/1995 24,00 6 7,75 
5500.01 FERNANDO CESAR ZARANTONELLO 10 9,96 2,00     3     5,00 24/04/1995 16,00 4 9,00 
3184.01 HELSON SILVA CAMPOS 8,06 8,25 1,63           1,63 15/04/1991 28,00 7 8,63 
5514.01 HUMBERTO GONÇALVES DE AGUIR 8,78 8,57 1,74   2       3,74 24/04/1995 24,00 6 9,74 
3195.01 IVANILDO VIEIRA DE BARROS 10 10 2,00           2,00 15/04/1991 28 7 9,00 

19161.01 JACI JOSE CARDOSO ALVES 10 10 2,00 1   3     6,00 15/07/2008 10,00 2,5 8,50 
5499.01 JAIR JOSE DA SILVA 8,02 8,4 1,64 1     4   6,64 24/04/1995 24,00 6 12,64 

22438.01 JEAN CARLOS MARTINS SPINELLI 10 10 2,00 1 2       5,00 14/03/2011 8,00 2 7,00 
1625.01 JOEL PEREIRA  8,93 9,31 1,82 1         2,82 30/10/1985 33,00 8,25 11,07 
5502.01 JOSE ALEXANDRE DE OLVEIRA 10 9,52 1,95 1         2,95 24/04/1995 24,00 6 8,95 
1172.01 JOSE CARLOS INDIANO 8,61 8,34 1,70           1,70 01/01/1984 35,00 8,75 10,45 
5511.01 JOSE NILSON MONTEIRO NUNES 9,01 8,51 1,75   2       3,75 24/04/1995 24,00 6 9,75 
3555.01 JOSE RICARDO PICOLI 9,71 10 1,97 1         2,97 13/04/1992 27,00 6,75 9,72 

22043.01 JULIANA MARTINS MARQUES 9,98 9,2 1,92   2       3,92 01/02/2011 8,00 2 5,92 
2149.01 KENNEDY LOMBARDI MANÇANO 9,52 8,78 1,83 1         2,83 10/11/1987 31,00 7,75 10,58 

19172.01 LEOPOLDO TIAGO DE ALMEIDA E PONTES 8,29 8,21 1,65     3     4,65 15/07/2008 10,00 2,5 7,15 

23294.01 LETICIA CAROLINA CARDOSO FRANCO 
BONSI RIBEIRO LACERDA PETRACHIN 8,38 8 1,64           1,64 16/01/2012 7,00 1,75 3,39 

22284.01 LUIS FERNANDO BERGAMO 9,31 8,61 1,79   2       3,79 07/02/2011 8,00 2 5,79 
3536.01 MARCELO APARECIDO DE CAMPOS 9,89 8,57 1,85           1,85 13/04/1992 27,00 6,75 8,60 
3194.01 MARCELO MARQUES DA SILVA 10 10 2,00 1   3     6,00 15/04/1991 28,00 7 13,00 
3183.01 MARCELO VICENTE DA SILVA 9,58 9,47 1,91           1,91 15/04/1991 28,00 7 8,91 
5467.01 MARCIO ROGERIO DE LIMA 9,64 8,86 1,85   2       3,85 24/04/1995 24,00 6 9,85 
2361.01 MARCO ANTONIO CASTELLANI 8,38 8,23 1,66           1,66 04/08/1988 30,00 7,5 9,16 
3548.01 MARCOS ROBERTO ANDREASI 9,52 9,6 1,91     3     4,91 13/04/1992 27,00 6,75 11,66 
3332.01 MARISENE DE SOUZA SANTOS 10 10 2,00 1 2       5,00 19/08/1991 27,00 6,75 11,75 
5486.01 MARLUS DA SILVA 10 9,64 1,96 1 2       4,96 24/04/1995 24,00 6 10,96 
2340.01 MOISES LOPES GONÇALVES 9,45 9,28 1,87           1,87 19/07/1988 30,00 7,5 9,37 
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3346.01 OLGA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 9,39 9,01 1,84           1,84 19/08/1991 27,00 6,75 8,59 
5525.01 OSVALDO DA SILVA 8,04 8 1,60           1,60 24/04/1995 24,00 6 7,60 
5473.01 OSVALDO ZUIM JUNIOR 9,28 9,01 1,83           1,83 24/04/1995 24,00 6 7,83 
2147.01 PAULO ALVES CORREA 9,20 8,34 1,75 1         2,75 09/11/1987 31,00 7,75 10,50 

23288.01 PAULO ROBERTO RIBEIRO DE LIMA 10 8,34 1,83 1   3     5,83 16/01/2012 7,00 1,75 7,58 
3568.01 PAULO ROBERTO SEGALA ANDREUCCETTI 9,75 8,51 1,83 1         2,83 13/04/1992 27,00 6,75 9,58 

19162.01 PAULO SERGIO CANO CARDONA 9,79 8,69 1,85     3     4,85 15/07/2008 10,00 2,5 7,35 
5494.01 PEDRO MATEUS BARBOSA 9,22 9,43 1,87     3     4,87 24/04/1995 24,00 6 10,87 

19174.01 RAFAEL DOUGLAS GASPARETTO 10 8,25 1,83 1   3     5,83 15/07/2008 10,00 2,5 8,33 
19163.01 REGIANE ARENHARDT DINIZ 9,41 9,16 1,86   2       3,86 15/07/2008 10,00 2,5 6,36 
5492.01 RENATO CLEMENTE DE SOUSA 9,43 8,69 1,81   2       3,81 24/04/1995 24,00 6 9,81 
5506.01 RENATO LEPORE 8,32 8,65 1,70           1,70 24/04/1995 24,00 6 7,70 
3193.01 ROBERTO RIVELINO CAROBELI 10 9,62 1,96 1   3     5,96 15/04/1991 28,00 7 12,96 
5493.01 ROBSON CARLOS PESTANA 9,62 9,92 1,95           1,95 24/04/1995 24,00 6 7,95 

19165.01 ROBSON REGINALDO DA SILVA BRITO 8,25 8,61 1,69 1 2       4,69 15/07/2008 10,00 2,5 7,19 
23292.01 RODRIGO GOMES MARQUES 10 9,87 1,99 1   3     5,99 16/01/2012 7,00 1,75 7,74 
23275.01 RODRIGO GUSTAVO LOPES 8,04 9,79 1,78     3     4,78 16/01/2012 7,00 1,75 6,53 
23474.01 SAMUEL SILVA 8,88 8,53 1,74   2       3,74 14/02/2012 7,00 1,75 5,49 
19167.01 SILVIO FRANCISCO SANTOS 10 9,37 1,94           1,94 15/07/2008 10,00 2,5 4,44 
3341.01 SOLANGE APARECIDA BIELCA ZACHARIAS 10 10 2,00 1 2       5,00 19/08/1991 27,00 6,75 11,75 

19169.01 TATIANA REIS DE ALMEIDA 10 10 2,00 1   3     6,00 15/07/2008 10 2,5 8,50 
13690.01 TIAGO MORA 9,96 8,86 1,88   2       3,88 06/05/2002 17,00 4,25 8,13 
3342.01 VALERIA LORENTI 8,67 10 1,87 1         2,87 19/08/1991 27,00 6,75 9,62 
3572.01 VANDERLEI RIBEIRO DOS SANTOS 9,56 9,56 1,91 1 2       4,91 13/04/1992 27,00 6,75 11,66 
5472.01 WAGNER ROBERTO BARDI 8,19 9,14 1,73           1,73 24/04/1995 24,00 6 7,73 
5496.01 WAGNER VAZ DE CAMPOS 9,28 8,36 1,76   2       3,76 24/04/1995 24,00 6 9,76 
2713.01 WALDEMAR DONIZETI DE BARROS 9,03 8,88 1,79           1,79 11/12/1989 29,00 7,25 9,04 
3562.01 WILER GONÇALVES DA SILVA 9,81 9,66 1,95 1         2,95 13/04/1992 27,00 6,75 9,70 

 
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de 
costume. 
 
 

BENEDITO MARCOS MORENO 
Presidente da Comissão Especial 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e registrado na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e 
seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove. 
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